
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS (CICS)

PROJETO DE LEI Nº 6214, DE 2023

Confere  o  título  de  “Capital  Nacional  da
Madeira  Engenheirada”  ao  Município  de
Guarapuava, localizado no Estado do Paraná.
Autor: Deputado Rodrigo Estacho (PSD/PR)
Relator: Deputado Luiz Nishimori (PSD/PR)

I – RELATÓRIO:

O Projeto de Lei  nº  6214,  de 2023,  de autoria  do Deputado Rodrigo

Estacho (PSD/PR), propõe conceder ao Município de Guarapuava, no Estado

do Paraná, o título de "Capital Nacional da Madeira Engenheirada".

O autor  do projeto destaca que Guarapuava é um polo de destaque

nacional na produção de madeira engenheirada. A cidade abriga algumas das

maiores indústrias do setor no país, com empresas que se destacam pelo uso

de tecnologia de ponta e pela adoção de práticas sustentáveis.

A madeira engenheirada refere-se a produtos desenvolvidos a partir de

madeira laminada ou compensada, projetados para oferecer maior resistência

estrutural  e  versatilidade  em aplicações  de  construção  civil.  É  amplamente

reconhecida como uma alternativa sustentável e inovadora para a substituição

de materiais tradicionais, como o aço e o concreto.

Guarapuava  investe  constantemente  em  práticas  de  manejo  florestal

sustentável,  garantindo  que  a  extração  da  madeira  ocorra  de  maneira

responsável, com a reposição das árvores nativas. Além disso, o município é

conhecido por suas parcerias com universidades e centros de pesquisa, que

promovem o desenvolvimento  de  novas  tecnologias  para  ampliar  o  uso da
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madeira engenheirada em grandes construções.1

O Projeto tramita pela Comissão de Indústria, Comércio e Serviços, e

pela Comissão de Constituição e Justica e de Cidadania (art. 54 do Regimento

Interno)  e  está  sujeito  à  apreciação  conclusiva  e  regime  de  tramitação

ordinário. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental"

II – VOTO DO RELATOR:

           O Projeto de Lei nº 6214/2023 é extremamente relevante para o 

reconhecimento de Guarapuava como um polo estratégico para a produção de 

madeira engenheirada no Brasil. A concessão do título de Capital Nacional da 

Madeira Engenheirada à cidade é uma medida que valoriza o trabalho das 

indústrias locais, reconhecendo sua contribuição para o crescimento da 

construção civil sustentável, além de fortalecer a imagem do município no 

cenário nacional e internacional.

           O setor de madeira engenheirada, em Guarapuava, representa um 

exemplo de como é possível conciliar o desenvolvimento industrial com a 

preservação ambiental. As práticas de manejo florestal sustentável e o uso de 

tecnologias inovadoras colocam Guarapuava na vanguarda da 

sustentabilidade, além de gerar emprego e renda para a população local.

Com  base  nos  argumentos  apresentados,  voto  pela  aprovação  do

Projeto de Lei nº 6214, de 2023.

Sala da Comissão, em    de      de 2024

1 https://www.extraguarapuava.com.br/geral/guarapuava-inaugura-napi-woodtech-
para-impulsionar-desenvolvimento-e-sustentabilidade/ *C
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Deputado LUIZ NISHIMORI
PSD/PR
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